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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'63/2025

O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. Jose
Joaquim Marques, n" 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o no

15.454.70210001-12, neste ato representado por, Antônio Moacir Simas Neto, Secretário Municipal de
Assistência Social, nomeado através da Portaria no 00412025, portador do CPF no 562.514.323-49,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico no 3612025, objeto do Processo Administrativo no
009/2025-SEMAS, resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com
a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de
licitação, sujeitando-se as partes às normas constentes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 ,no Decreto
Municipal no 07, de 06 de março de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DOOBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventuat aquisição de enxovat
para gestante para atender as demandas do Município de Penalva/MA, especiÍicado no Termo de
Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 36/2025, que é parte integrante desta Ata, assim
como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÓES E QUANTTTATTVOS
2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserua referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

B. ónoÃo1s1 eERENctADoR E pARTtclpANTE(s)
3.1. O Órgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é o Funào Municipàl de
Assistência Social do Ír/unicípio de Penalva/MA.

4. DA ADESÃO À nrA DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administraçáo Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisiçâo ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4. 1.

4.6. As aquisiçóes ou contrataçóes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador ê para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o ilem 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do arl. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VAUDADE, FORMALTZAçÃO DA ATÀ DE REGTETRO DE PREçOS E GADASTRO RE§ERVÂ
5. 1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data da publicaÇão, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício financeiro.
5.1.2. Na Íormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os Íornecedores registrados na ata será Íormalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' 14.133, de 2021 .

5.2.1 . O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.1 33, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1 . Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limitês dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores gue aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1 . Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pÍazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
ptazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5. 11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no pÍazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços Íoram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5. 13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação especÍfica
pa,a a aquisiÇão pretendida, desde que devidamente juslificada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 4o e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preÇos registrados.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçO§ REGTSTRADOS
6. 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6. 1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 1 4. 1 33 , de 2021:
6.1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussâo sobre os preços registrados;
6. 1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2O21 .

6. 1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
paÍa a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCTAçÃO DE PREçOS REGTSTRÀDOS
7.1 . Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
7.1 .1 . Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1 .2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgâo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.1 .4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133,de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 . Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condiçóes inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2O21, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

8. REUANEJAMENTo DAS QUANTIDADES REGISTRADA§ }lA ATA OE REÊ|§TRO DH FRÉÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condiçóes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAIUENTO DO REGTSTRO DO L|C|TANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGTSTRADOS
9. 1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.'1.3. Não aceitar manter sêu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2', do Decreto no
'11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão Íundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4,1. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inÍerior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades eslabelecidas
no edital.
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10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 1'1.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto
no 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do Íornecedor.

11. DA GESTÃO E FTSCALTZÂçÃO
11.1 . O gerenciamento das contrataçôes advindas da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade
do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde e a fiscalização caberá ao servidor, André Gonzaga Silva,
Digitador, Matrícula n' 2905-1 , nos termos dos arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021 .

11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.3. O fiscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução.

í2. CONOIçÔES cERAtS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi@es do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foilavrada em 2 (duas)vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 05 de agosto de 2025.

ANTONIO iilS|::ff1,.11,**
MOACIR 5!MAS ;,1i:i#T,,'j:'lf;H::Xi:."..
N ETO : 5 6 2 5 1 4323 il"1t,,';íff 1.1 :^:;i:-,"4e l:?:fflTâ:"I:l?,i,'.ã',"'"',

Antônio Moacir Simas Neto
Secretário Municipal de Assistência Social

(Portaria no 00412025)
Representante Legal do Orgão Gerenciador

SANTA VITORIA Assinado de forma digital

E M P R E E N D I M E Nro s ffiA|Iâil^',i?'á'
LTDA:2803391 0000 LrDA:2E033e1 00001 e0

I 90 Dados:2025.08.05
1 'l :10:57 -03'00'

Paula Victória Moura Falcão
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N' 6312025
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EMPRESA: Santa Vitória Empreendimentos Ltda
PJ: 28.033.91 0/0001 -90

210 Km Bairro u cEP 65.350-000 Vitória do Mearim/MA
L: n mail.com TELEFONE: 98885-65 í 3

REPRESENTANTE LEGAL: Paula Victória l\4oura Falcão
RG: 054948542015-4 SSP/MA CPF: 069.293.0433-44

ITEM DESCRTçÃO UNID QUANT FABRICANTE/
MARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Banheira plástica em material resistente tem o fundo
composto por ondulações, que evitam que o bebê deslize
com facilidade, vem com compartimento para acessórios,
e uma exclusiva válvula de escoamento; capacidade para
26 litros; peso: 'l.00kg dimensões: 74x38x25cm.

unid 225 Plasutil 34,00 7.650,00

2 Bolsa infantil em material sintético, dimensões mínimas
de 29cmx40cmx18cm, com um fecho de zíper na
abertura principal, 01 bolso interno com zíper, um bolso
Írontal com zíper, 02 bolsos laterais pequenos, alça de
mão e alça transversal removível.

unid 225 Santa Vitória 50,00 1 1.250,00

3 Camiseta em material 100% algodão, tamanho P e Ír/,
cores variadas, pacotes com 03 unidades.

unid 225 Santa Vitória 15,00 3.37s,00

4 Camisola adulto lisa em material 1000/o algodão, cor azul
ou verde.

unid 225 Santa Vitória 35,00 7.875,00

5 Cobertor inÍantil em material '100% algodão, dimensões
mínimas de 0,90m x 1,10m, cores variadas.

unid 225 Santa Vitória 35,00 7.875,00

6 Conjunto pagão, com três peças, em material 100%
algodão, cores variadas.

unid 225 Santa Vitória 22,00 4.950,00

7 Cueiro flanelado, 100% algodão, dimensões mínimas
50x80cm, pacote com 03 unidades.

pct 225 Santa Vitória 24.00 5.400,00

B Fralda, confeccionada em tecido duplo de fibras '100%

algodã0, medindo 70cmx70cm, cor branca, pacote com 5
unidades.

pct 225 Santa Vitória 19,00 4.275,00

9 Kit contendo touca luva e sapatinho para recém-nascido.
Tam.: 0 a 3 meses, cores variadas.

kit 225 Santa Vitória 20,00 4.500,00

10 Kit de higiene para banho contendo pente, escova para
cabelo com cerdas supermacias, e saboneteira em
material plástico resistente, cores variadas.

kit 225 Mamita 25,00 5.62s,00

11 Lençol solteiro liso em material 100% algodão, cor
branco, sem elástico, dimensões mínimas de
1,40cmxí,90cm

unid 225 Santa Vitória 50,00 1 í.250,00

12 Manta em tecido, 100% algodão, dimensões mínimas
80cmx80cm, cores variadas.

unid 225 Santa Vitória 32,00 7.200,00

13 Mijão para recém-nascido em material 100% algodào,
pacote com 03 unidades, cores variadas

pct 225 Santa Vitória 15,00 3.375,00

14 Rede de dormir infantil, com dimensões padrão,
capacidade para 30k9, composiÇáo brim, 100% alqodáo.

unid 225 Santa Vitória 50,00 11.250,00

15 Sabonete infantil em barra de 809 unid 225 Cremer 4,50 1.012,50
16 Toalha de banho infantil, em tecido 95% algodão e 5%

poliéster, com capuz, dimensões mínimas de 70cmx'l m
unid 225 Santa Vitória 28,06 6.313,50

VALORTOTAL í03.176,00

ITEM DESCRTçÃO UNID QUANT FABRICANTE/
MARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Banheira plástica em material resistente tem o íundo
composto por ondulações, que evitam que o bebê deslize
com facilidade, vem com compartimento para acessórios,
e uma exclusiva válvula de escoamento; capacidade para

unid 75 Plasutil 34,00 2.550,00
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26 litros; peso: 1.00k9 dimensões: 74x38x25cm
2 Bolsa infantil em material sintético, dimensões mínimas

de 29cmx40cmx1Bcm, com um Íecho de zÍper na
abertura principal, 01 bolso interno com zíper, um bolso
frontal com zíper, 02 bolsos laterais pequenos, alça de
mão e alÇa transversal removível.

unid 75 Santa Vitória 50,00 3.750,00

3 Camiseta em material 100% algodão, tamanho P e ti/,
cores variadas, pacotes com 03 unidades.

unid 75 Santa Vitória 15,00 1.125,00

4 Camisola adulto lisa em material 100% algodão, cor azul
ou verde.

unid 75 Santa Vitória 35,00 2.625,00

E Cobertor infantil em material 100% algodão, dimensões
mínimas de 0,90m x 1,10m, cores variadas.

unid 75 Santa Vitória 35,00 2.625,00

6 Conjunto pagão, com três peças, em material 100%
algodão, cores variadas.

unid 75 Santa Vitória 22,O0 1.650,00

7 Cueiro flanelado, 100% algodão, dimensões mÍnimas
50x80cm, pacote com 03 unidades.

pct 75 Santa Vitória 24,00 1.800,00

I Fralda, confeccionada em tecido duplo de Íibras 100%
algodão, medindo 70cmx70cm, cor branca, pacote com 5
unidades.

pct 75 Santa Vitória 19,00 1.425,00

q Kit contendo touca luva e sapatinho para recém-nascido.
Tam.: 0 a 3 meses, cores variadas.

kit 75 Santa Vitória 20,00 1.500,00

10 Kit de higiene para banho contendo pente, escova para
cabelo com cerdas supermacias, e saboneteira em
malerial plástico resistente, cores variadas.

kit 75 Mamita 25,00 1.875,00

11 Lençol solteiro liso em material 1007o algodão, cor
branco, sem elástico, dimensões mínimas de
1,40cmx1,90cm

unid 75 Santa Vitória 50,00 3.750,00

12 lríanta em tecido, 100% algodão, dimensões mÍnimas
80cmx80cm, cores variadas.

unid 75 Santa Vitória 32,00 2.400,00

13 Mijão para recém-nascido em material 100% algodão,
pacote com 03 unidades, cores variadas

pct 75 Santa Vitória 15,00 1.12s,00

14 Rede de dormir infantil, com dimensões padrão,

çepacidade para 30k9, composição brim, 100% algodão.
unid 75 Santa Vitória 50,00 3.750,00

15 Sabonete infantil em bana de 809 unid 75 Cremer 4,50 337,50
16 Toalha de banho infantil, em tecido 95% algodão e 5%

poliéster, com capuz, dimensões mínimas de 70cmx1m
unid 75 Santa Vitória 28,06 2.104,50

VALOR Ât 34.392,00
VALOR TOTAL GERAL í37.568,00

OBS: SEM CADASTRO DE RESERVA

7
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail: licitacao. penalva@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAçÀO

AVISO DE ADIAMENTO. PREGÃO ELETRONICO N" 46/2025. A

Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna público que fica adiada para

o dia 11/08/2025, às 09:OOh (horário de Brasília), a realização do

Pregão Eletrônico n" 46i2025, cujo objeto é o registro de preços para

futura e eventual aquisiçâo de medicamentos. O edital encontra-se no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no portal
eletrÔnico https://portaldecompras.penalva.ma.gov. br. lnformações pelo

e-mail licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 04 de agosto de

2025. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira,

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Cód igo i d e nti fi c ad o r : f2 82 dl e7 I d f 59 eb6d3 0 cf50 e9 cfl I I 0f

AVrSO DE LlClrAçÀO

AVTSO DE LlClrAçÂo. PREGÃO ELETRÔNICO N' 49/2025. A

Prefeitura Municipal de Penalva/MA torna públtco que realizará no dia

^9lOBI2O25, às 09:00h (horário de Brasília), o Pregão Eletrônico n"

+912025, cujo objeto e o registro de preços para futura e eventual
aquisição de material de armarinho. 0 edital encontra-se no Portal

Nacional de Contratações PÚblicas (PNCP) e no portal
eletrônico https://portaldecompras.penalva. ma. gov.br. lnformaçoes pelo

e-mail licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 04 de agosto de

2025. Nilziran Nunes Pinto-Pregoeira.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

C ódigo identifi c ador: 89 8a27 040 ab4 1c2 ba2 565206939 c32 b1

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçO Ns 63/2025
ÓnCÂO GERENCIADOR: Fundo Municipal de Assistência Social do

Município de Penalva/MA. PROCESSO: 009/2025-SEMAS. LICITAÇÂO:
Pregão Eletrônico n'36/2025. OBJETO: Registro de preços para futura

e eventual aquisição de enxoval para gestante para atender as

demandas do Munic[pio de Penalva/MA, VAIIDADEt 07 10812025 a

0710812026 (12 meses). ASSINATURA: 0slOBl202s. PARTES:

-{SPÉCtE: Fundo Municipal de Assistência Social do Município de

enalva/MA (CNPJ no 75.454.70210001-12) e Santa Vitória
Empreendimentos Ltda. (CNPJ ns 28.033.910/0001-90). LOTE: 1 e 2.

VALOR: R$ 137.568,00. ASSINATURA: Antônio Moacir Simas

Neto/Secretário Municipal de Assistência Social e Paula Victória Moura

Falcão/Representa nte Legal.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA

Código identiftcador: 5cddc7 b9dd33 877 9 5í57 409 cccb53 I e4

TERMO DE ADJUDICACAO E HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 36/2025
No uso da atribuição conferida pelo art. 71, inciso lV, da Lei Federal ns

14.13312021, adjudico e homologo o resultado do Pregão Eletrônico n"

3612025, referente ao registro de preços para futura e eventual
aquisição de enxoval para gestante para atender as demandas
do Município de Penalva/MA, objeto do Processo Administrativo n"

009/2025-SEMAS, em favor da licitante abaixo, vencedora do certame,
por ter atendido plenamente os termos do edital e, de acordo com o

critério de julgamento de menor preço por lote, a que apresentou a

melhor proposta:

- SANTA VITORIA EMPREENDIMENTOS LTDA. (CNPI ne
28.033.910/0001-90). Lote: 1 e 2 Valor: R$ 137'568.00;

Penalva/MA, 24 de iulho de 2025. Antonio Moacir Simas Neto/Secretário

Municipal de Assistência Social.

Publicado por: WALDENIR IOÂÂES DA SILVA

Códi go i dentifi cador: b4403097 7c8c569017 3e01i4688034b6

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

avrso DE HoMoLoGAçÂO pnecÀo ELETRONICO N" 0L1/202s

Torno público a homologação do Pregão Eletrônico n" 011/2025, do

tipo menor preço por item, visando o Registro de Preços para
eventual e futura aquisiçáo de kit merenda escolar composto
por prato, colher, caneca plástica e garrafa plástica para á9ua
atendendo assim as necessidades da Secretaria do Municipa! de
Educaçáo de Pio Xll - MA, cujo objeto foi homologado a empresa:
DTSTRTBUTDORA FEN]X LTDA CNPJ 42.s18.108/0001-10 COM O VALOR

DE R$ 116.600,00 (cento e dezesseis mil e seiscentos reais)' Nos

termos da Lei n0 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal no

10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal na 007 12024, de

22 de fevereiro de 2024, Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro

de 2006 e suas eventuais alteraçoes posteriores. O Ordenador de

Despesas informa ainda, que os autos do Processo se encontram com

vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicaçã0,

nos dias úteis no horário de expediente.

Pio Xll/MA, em 05 de agosto de 2025.

Firmo Jose de Andrade Neto
Secretário Municipal de Educação

Pubticado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÀES

C ód i go i d e ntih c a d o r : d006f c82 a 3fB 1 b9 d7 4 1 5 4 c682 ce969 c7

AVISO DE HOMOLOGAçÃO pnrClO ELETRÔNICO N" 012/2025

Torno público a homologação do Pregão Eletrônico n" 012/2025, do

tipo menor preço por item, visando o Regastro de Preços para
futura, eventual e parcelada aquisição de materiais e
ferramentas para uso agrícola e agropecuário atendendo assim
as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura,
Abastecimento e Pesca de Pio Xll/MA, cujo objeto foi homologado
às empresas: DAVI FERREIRA FONTENELE CNPJ 58.161.601/0001-66

com o valor de R$ 24.967,05 (vinte e quatro mi!, novecentos e
sessenta e sete reais e cinco centavos), ROBSON AUGUSTO A DE

SOUSA CNPJ 54.986.904/0001-67 COM O VALOR DE R$ 1.080.431,49
(um milhão, oitenta mil, quatrocentos e trinta e um reais e
quarenta e novê centavos), totalizando o valor global de R$

1.105.398,54 (um milhão, cento e cinco mil, trezentos ê
noventa e oito reais e cinquenta e quatro centavos), nos termos
da Lei n0 14,133, de 01 de abril de 2021, Decreto Federal ns 10.024, de

20 de setembro de 2019, Decreto Municipal ns 007 12024, de 22 de

fevereiro de 2024, Lei Complementar n" 1,23, de 14 de dezembro de

2006 e suas eventuais alterações posteriores. O Ordenador de

Despesas informa ainda, que os autos do Processo se encontram com

vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação,

nos dias úteis no horário de expediente.

Pao xlUMA, em 05 de agosto de 2025.

Cícero Alves Pereira Arraiz

5ecretário Municipal de Administração

i r'l;.Tli.l r';.'JLl tlr;,ii;!l..t,xf f l.?i.

Publicado por: PAIJLA DANIELLE DA STLVA MAGALHÃES
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